PODER JUDICIARIO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA

FOLHA DE INFORMAGAO

.PROCESSO TJ-ADM-2021/23923
PREGAO ELETRONICO N° 057/2021

.Objeto: Aquisicao de equipamentos para estudio de TV e radio para produgdo de video, audio,
iluminacdo e edigao de imagens, com instalacéo, treinamento basico de utilizagdo dos sistemas e
suporte técnico para montagem de estudio que viabilizara o funcionamento da TV Justica, Radio Web &
auditorio do edificio-sede do Poder Judiciario do Estado da Bahia, conforme especificagbes constantes
neste Termo de Referéncia.

SIEG APOIO ADMINISTRATIVE L 1L52 ===

Impugnante: SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME

1. A IMPUGNACAO — TEMPESTIVIDADE E FUNDAMENTOS

A Pregoeira Oficial do Tribunal de Justica do Estado da Bahia deflagrou procedimento licitatorio com
vistas a aquisiggo de equipamentos para estudio de TV e radio para produgdo de video, audio,
iluminagdo e edigdo de imagens, com instalacéo, treinamento basico de utilizagédo dos sistemas e
suporte técnico para montagem de estudio que viabilizara o funcionamento da TV Justica, Radio Web €
auditorio do edificio-sede do Poder Judiciario do Estado da Bahia, conforme especificagbes constantes
neste Termo de Referéncia.

Atente-se que a impugnacéo devera ser apresentada até 03 (trés) dias Uteis antes da data fixada para 2
realizagdo da sess@o publica do Preg&o, como se vé, esta impugnagao foi encaminhada em
10/01/2022, sendo que a abertura do certame esta prevista para realizagdo no dia 14/01/2022. Portanto
apresentada dentro do prazo legal.

Nao obstante da tempestividade, em observancia ao direito Constitucional, passo a analisar a
impugnagao apresentada pela empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME alegando, em
sintese, que:

a) “O certame seja corrigido e desde logo que a disputa deixe de ser por lote, e passe a ser por itens.
Subsidiariamente, caso a Administracéo decida por manter a disputa por lotes, roga-se que seja o item
53 — TOUCH FRAME INFRAVERMELHO, retirado do lote UNICO, passando a formar um novo lote.”

b) “Seja retirada a exigéncia da apresentagéo do atestado técnico de fornecimento e instalagao dos
equipamentos para estudio de TV para as licitantes apenas do item 53 — Frame, haja vista que se deu
por um erro na estruturacdo da forma de aquisi¢éo dos objetos (aquisigéo por LOTE UNICO, em vez ce
ltens separados), e, por consequéncia, ndo serdo necessarias a apresentagéo do referido atestado
técnico as licitantes apenas do item 53 — Frame, onde, apos a devida separacéo do lote Unico para a
aquisicdo por item, cada licitante devera fornecer o atestado de capacidade referente ao seu item em
especifico.”

c) “Que seja retirada a exigéncia da disponibilizag&o de um Engenheiro ou Técnico Eletronico com o
registro CAT para todas as preponentes, pois, também, foi fruto de um erro da forma de aquisi¢do dos
objetos desejados pelo orgéo (por LOTE UNICO, em vez de ltens separados) e, por conta disto, as
licitantes que desejem participar apenas do item 53 — FRAME, estio desobrigadas de oferecer esta
documentagdo.”

2 - DAS CONSIDERACOES DA AREA TECNICA DEMANDANTE

Submetido nestes termos, a area técnica deste Tribunal, a mesma manifestou-se tecnicamente nos
termos da impugnacao a seguir:
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“Trata-se de resposta ao recurso interposto pela empresa Sieg Apoio Administrativo
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba, estado
do Parané, na Rua José Merhy, 1266, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
sob 0 n° 06.213.683/0001-41, com PEDIDO DE IMPUGNAGAO AO EDITAL PREGAO
ELETRONICO N° 057/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO TJ-ADM-2021/23923

Apés andlise das Razbes Recursais, esta Assessoria vem expor o que segue:

A empresa em seu primeiro ponto, pede que “a disputa deixe de ser por lote, e passe a
ser por itens”. Como ja bem justificado no Termo de Referéncia do processo citado
acima, a aquisicdo de equipamentos para estidio de TV e radio para produgéo de
video, éudio, iluminagéo e edigdo de imagens, com instalagéo, treinamento bésico de
utilizagdo dos sistemas € suporte técnico é uma opgéo condizente com 0 que O mercado
audiovisual oferece, n&o prejudicando a ampla concorréncia, visto que o Servigo a
prestado nessa forma por diversas empresas especializadas no segmento em todo o
territério nacional. Outrossim, O desmembramento em lotes distintos poderia acarretar
prejuizos no que Sé refere a necessaria compatibilidade e integragdo entre 0S

equipamentos e & manutengéo da garantia exigida.

A empresa argumenta que sdo equipamentos sem qualquer inter-relagéo, mas se
observamos, & uma inverdade. Os itens s&o interligados, ¢ a empresa vencedora
precisara disponibilizar todos 0S acessorios, tais como softwares, cabos, garras,
conectores, adaptadores, fontes, suportes, etc. que forem necessarios para seu perfeito
funcionamento e integragdo com o sistema como um todo, imagine, sé dividirmos esta
licitagdo por item, €OMO ocorrerd por exemplo com adaptadores, qual empresa

fornecerd? Ocorreria um desgaste para a administragéo publica.

Esse tipo de licitag&o ja foi realizada em outros 6rgdos publicos, a exemplo do TRT da
42 Regido, o tribunal, em 2018, fez a aquisigéo, por LOTE UNICO de equipamentos de
video, audio, iluminagdo e edigdo de imagens para Estidio de TV, incluindo 0s servicos
de instalagéo, treinamento basico de utilizagdo dos sistemas e suporte técnico.

Imaginemos que a presente licitagéo seja dividida por lotes, ou pior, por itens, como a
empresa solicita, temos 57 itens, incluindo instalagéo, transmissdo de conhecimento e
suporte  técnico, caso tenhamos sucesso no item 53 “TOUCH FRAME
INERAVERMELHO”, mas o item 35 “TV 55 POLEGADAS, TECNOLOGIA LED,
RESOLUCAO 4K UHD, Tamanho da tela 55 polegadas” seja dado como fracassado,
teremos que ficar com um objeto sem ter o principal? A opgéo por item tnico foi a
solugdo encontrada para melhor vantagem da administragdo publica, visto que, né&o
teremos imprevistos de ficar sem determinados itens ou com item & n&o poder usar
porque néo temos o outro que seria interligado.

Vale ressaltar que estamos falando de uma solugdo para TV e Radio, como
equipamentos especificos que precisara de suporte técnico e treinamento. Um outro
ponto, caso fosse por itens, teriamos que aguardar 0S 56 itens chegar, com uma
empresa podendo entregar com 15 dias e outra somente com 60 dias, os itens ficariam
parados sem uSO.

Um outro ponto foi em relagdo a retirada da exigéncia da apresentagéo do atestado
técnico de fornecimento e instalagcéo dos equipamentos para estudio de TV, por se tratar
de equipamentos especificos, alguns sensiveis e de valores relativamente alto é
fundamental que a empresa apresente um atestado, para o bem da administragéo
publica.
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O terceiro e dltimo ponto é a retirada da exigéncia da disponibilizag&o de um Engenheiro
ou Técnico Eletrénico com O registro CAT, conforme ja explicitado acima, a contratagéo
trata de equipamentos sensiveis e de valores relativamente alto, O engenheiro ou
Técnico Eletronico é de fundamental importéncia para que n&o ocorra nenhum problema
na instalagdo dos equipamentos, podendo futuramente gerar algum problema,
ocasionando problemas para @ administrag&o.

Diante do exposto e nada mais havendo a considerar, esta Assessoria informa © néo
acolhimento do recurso.”.

4. DAS CONSIDERACOES DO PREGOEIRO

Passamos a esclarecer sobre os itens referentes as qualificagdes técnicas postas no edital e no termo
de referéncia e ora questionado pelo licitante.

Conforme a sistematica adotada pela Lei n° 9.433/2005, na etapa de habilitacdo, entre ouiros aspectos,
a Administracéo devera analisar a qualificagéo técnica dos licitantes, com © objetivo de aferir se
dispéem de conhecimento, experiéncia e aparelhamentos tacnico e humano suficientes para satisfazer
o contrato a ser celebrado.

Para isso, a Lei de Licitagoes autoriza a Administracao a exigir a comprovagéo da capacitagao técnico-
operacional, nos termos de seu art. 101, inc. Il, e a comprovagao da capacitagdo técnico-profissional,
de acordo com seu art. 101, § 1°,in verbis:

A Lei Estadual n® 9.433/2005, artigo 101, prevé a exigéncia de qualificagao técnica:

Art. 101, § 2° A documentagéo relativa a qualificagdo técnica limitar-se-a a:

| - registro ou inscrigéo na entidade profissional competente;

/| - comprovagéo de aptid&o para 0 desempenho de atividade pertinente € compativel,
em caracteristicas, quantidades e prazos, com o objeto da licitagéo;

()

V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

(.-)

§ 1° No caso das licitagbes pertinentes a obras & Servigos, a comprovagéo da aptidéo
referida no inciso Il deste artigo sera efetuada mediante um ou mais atestados
fornecidos por pessoas juridicas de direito pliblico ou privado, devidamente registrados
nas entidades profissionais competentes, suficientes para comprovar @ aptiddo do
licitante

§ 2°- Aexi sncia relativa & capacitacdo técnica limitar-se-a @ comprova ao_do
licitante possuir, em nome da empresa, atestado de responsabilidade técnica por
execugéo de obra ou servigo de caracteristicas semelhantes as do objeto da licitagao,
limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevéncia e valor significativo do
objeto da licitagdo ou de possuir, em seu quadro permanente e na data prevista para a
entrega da proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente reconheciclo
pela entidade competente, detentor de tal atestado; (...)(grifo nosso)

Na capacitagéo técnico-operacional a experiéncia a ser verificada & a da pessoa licitante, devendo
comprovar, enquanto organizacao empresarial, sua aptidéo para desempenho de atividade pertinente e
compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitacgo, sendo que a mesma
sera comprovada na forma do paragrafo primeiro do art. 101, acima citado.

Assim, como tarmbém a Sumula n° 263 do Tribunal de Contas da Uniao, Acordao 32/2011 - Plenério de
19/01/2011, vejamaos:
Para a comprovagéo da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que
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limitada, simultaneamente, as parcelas de maior relevancia e valor significativo do
objeto a ser contratado, ¢ legal a exigéncia de comprovagao da execugdo de
quantitativos minimos em obras ou servigos com caracteristicas semelhantes, devendo
essa exigéncia guardar proporgdo com a dimenséo e a complexidade do objeto a
ser executado.

Logo, registra-se queé, as exigéncias de capacidade técnica, constantes do edital, tém fundamento
legal, as quais  estdo tecnicamente justificadas, demonstrando inequivocamente sua
imprescindibilidade e pertinéncia em relacdo ao objeto licitado.

Dessa forma, conforme atestado pela area técnica, as exigéncias de qualificaga@o técnica buscam nada
mais que a garantia de que a licitante possui capacidade tacnica operacional de atender de forma
plenamente satisfatéria, rapida e prontamente € com O aparato técnico necessario as demandas objeto
desta licitag&o.

No que se refere 2 escolha pelo lote UNico, esta se deu por meio de analise prévia dos setores
técnicos, baseada na viabilidade técnica € econdmica, que diz respeito a integridade do objeto, néo
se admitindo o parcelamento quando tal medida implicar na sua desnaturacao, conforme exposio
pela area técnica no item 2 deste parecer.

Sobre o tema, Justen Filho explica que:
“q obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econémica.
N&o se admite © fracionamento quando tecnicamente isSo N&o for viavel ou, mesimo,
recomendavel. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do
objeto a ser executado. (...) @ unidade do objeto a ser executado néo pode ser
destruida através do fracionamento”

5. CONCLUSAO

A Administragéo tem 0 dever de apreciar € 0 poder-dever de rever seus proprios atos e sanar 0s
defeitos encontrados, quando for o caso, por prudéncia, zelo € principio da autotutela. No caso acima
exposto, ficou evidenciado, conforme analises das areas técnicas, gque as alegacbes da Impugnante
s80 inconsistentes, uma Vvez que nao restou demonstrada qualquer iregularidade nos dispositivos
constantes no edital, ora impugnados.

Por tudo, & vista do quanto exposto € com base no inciso Hl, do Artigo 118 da Lei Estadual n°

9.433/2005, opino pelo NAO PROVIMENTO DA IMPUGNACAOQ impetrada pela Requerente -SIEG
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, devendo © odital da presente licitagio permanecer
INALTERADO.

Salvador, 12 de Janeiro de 2022.

Camila An ‘maniks Carneiro
Pregoejra

(s

Antbrio firie Sampaio Garcia

Chefe do Nucleo de Licitac&o
/



